INDICAÇÃO Nº 
1104
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à liberação de recursos financeiros no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para a construção do Centro de Convivência dos Idosos na  cidade de Rincão para atender às necessidades recreativas, esportivas e ocupacionais das pessoas idosas daquele Município.

Justificativa

O Município de Rincão, assim como vários outros  municípios de nosso Estado, passa por sérias dificuldades financeiras. Por esta razão não tem condições de arcar com as despesas da construção deste equipamento.

Por esta razão, necessita do auxílio do Governo do estado para a concretização desta medida. A presente indicação pretende que seja estudada  a viabilidade de concretizar dessa solicitação, o que viria a minorar as dificuldades que a Prefeitura vem enfrentando para atender às demandas da população.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da construção do Centro de Convivência dos Idosos para atender às necessidades recreativas, esportivas e ocupacionais das pessoas idosas da cidade de Rincão, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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